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<#ABC#114861#8#138175>

PORTARIA Nº 064/2019 - GABINETE/DPG.

O Defensor Público-Geral do Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais contidas 
no art. 12, incisos I, XII, XX, e XXI, da Lei 
Complementar Estadual nº 130/2017, e,

Considerando o estabelecido nos artigos 38 e 42 da Lei 
Complementar Estadual nº 130/2017;

Considerando o teor da Resolução do CSDP nº 043/2017, 
com as alterações promovidas pelas Resoluções nos

 047/2017, 
051/2018, 058/201, 060/2018 e 068/2018;

Considerando o Núcleo de Defensoria Especializadas de 
Família e Sucessões da Capital.

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar o Defensor Público ELIANNILSON 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 625.370.163-
00, da Função de Confiança de Coordenador do Núcleo (FC-1) a 
partir de 1º de fevereiro de 2019, e nomear a Defensora Pública 
IZABELA NOVAES SARAIVA, inscrita no CPF nº 033.298.315-37, 
na Função de Confiança de Coordenador do Núcleo (FC-1) a partir 
de 1º de fevereiro de 2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

À Diretoria-Geral de Administração e Planejamento, para o 
fiel cumprimento.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Goiânia, 
30 de janeiro de 2019.

DOMILSON RABELO DA SILVA JÚNIOR
Defensor Público-Geral do Estado

<#ABC#114861#8#138175/>

Protocolo 114861
<#ABC#114863#8#138177>

PORTARIA Nº 065/2019 - GABINETE/DPG.

O Defensor Público-Geral do Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais contidas 
no art. 12, incisos I, XII, XX, e XXI, da Lei 
Complementar Estadual nº 130/2017, e,

Considerando o estabelecido nos artigos 38 e 42 da Lei 
Complementar Estadual nº 130/2017;

Considerando o teor da Resolução do CSDP nº 043/2017, 
com as alterações promovidas pelas Resoluções nos

 047/2017, 
051/2018, 058/201, 060/2018 e 068/2018;

Considerando o Núcleo de Defensoria Especializadas de 
Aparecida de Goiânia.

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar o Defensor Público RUBENS TOMÉ 
FERREIRA, inscrito no CPF nº 713.498.396-04, da Função de 
Confiança de Coordenador do Núcleo (FC-1) a partir de 1º de 
fevereiro de 2019, e nomear a Defensora Pública CRISTIANA 
MARIA BAPTISTA TEIXEIRA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF nº 
099.501.317-90, na Função de Confiança de Coordenador do 
Núcleo (FC-1) a partir de 1º de fevereiro de 2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

À Diretoria-Geral de Administração e Planejamento, para o 
fiel cumprimento.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Goiânia, 
30 de janeiro de 2019.

DOMILSON RABELO DA SILVA JÚNIOR
Defensor Público-Geral do Estado

<#ABC#114863#8#138177/>

Protocolo 114863

<#ABC#114912#8#138229>

EDITAL Nº 003/2019 - GABINETE/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado 
de Goiás, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 12, incisos I 
e VII, da Lei Complementar Estadual 
nº 130, de 11 de julho de 2017, e em 
observância ao artigo 108 da mesma 
Lei Complementar, consoante o 
previsto no artigo 121, parágrafo único, 
da Lei Complementar Federal nº 80, de 
12 de janeiro de 1994, e,

CONSIDERANDO a aposentadoria do titular da 2ª Defensoria 
Pública Especializada Processual Cível da Capital;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 41 e 42 da Resolução CSDP nº 
043/2017;

CONSIDERANDO que a remoção a pedido, nos termos do artigo 
108 da Lei Complementar Estadual nº 130, de 11 de julho de 2017, 
será feia mediante requerimento ao Defensor Público-Geral, nos 
quinze dias seguintes à publicação no Diário Oficial do Estado de 
Goiás do aviso de existência de vaga;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a publicação do presente AVISO DE EXISTÊNCIA 
DE VAGA no Diário Oficial do Estado de Goiás, em conformidade 
com o artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 130, de 11 de 
julho de 2017, visando à abertura de concurso de remoção.

Art. 2º. Estabelecer que tão logo publicado o presente Edital no Diário 
Oficial do Estado de Goiás será publicado no sítio da Defensoria 
Pública do Estado o Edital de Abertura do 1º Concurso de Remoção 
2019, do qual constarão as vagas que serão objeto do certame.

Art. 3º. Estabelecer que o presente aviso de existência de vaga 
compreende as vagas atualmente existentes, bem como aquelas 
que ocorrerem durante o concurso de remoção referido no art. 2º 
deste Edital.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado de Goiás, aos 30 
dias do mês de janeiro de 2019.

DOMILSON RABELO DA SILVA JÚNIOR
Defensor Público-Geral do Estado

<#ABC#114912#8#138229/>

Protocolo 114912

Secretaria de Gestão e Planejamento – 
SEGPLAN

<#ABC#114834#8#138148>

EDITAL DE LEILÃO N° 001/2019
O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento - 
SEGPLAN, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Leilão, tipo “maior lance” (por lote), 
em sessão pública a partir das 10:00 horas (horário de Brasília-DF) 
do dia 15/02/2019, no Auditório Jaime Câmara, 9° andar do 
Palácio Pedro Ludovico Teixeirar, situado na Rua 82, nº 400, 
Setor Sul, Goiânia-GO, oriundo do Processo n° 201900005001041, 
destinado à venda de veículos inservíveis para a Administração 
Pública, através do leiloeiro administrativo, Portaria nº 23/2019-
SEGPLAN, e sob a coordenação da Comissão Especial de Leilão, 
constituída pela Portaria n° 29/2019-SEGPLAN. Sujeitam-se as 
partes ao disposto na Leis 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, 
que instituiu normas para licitações e contratos da administração 
pública, na Lei 10.406, de 10/01/2002, que instituiu o Código Civil 
Brasileiro e na Lei 9.503/1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 8.391, de 10 
de junho de 2015, e nos Decretos Federais 21.981, de 19 de outubro 
de 1932 e 22.427, de 1 de fevereiro de 1933. Os interessados 
poderão examinar os lotes nos endereços indicados no Edital, no 
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período de 11 a 14/02/2019, das 09:00 às 17:00 horas. O Edital e 
Anexos com informações a respeito dos veículos podem ser obtidos 
nos sites www.segplan.go.gov.br .
JEFFERSON DA SILVA PEREIRA
Leiloeiro Administrativo
Portaria nº 23/2019-SEGPLAN
<#ABC#114834#9#138148/>

Protocolo 114834
<#ABC#114872#9#138186>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 16/2019
Assunto: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar.
Referência: Processo no 201900005000869.
Transgressões disciplinares: art. 482, “i”, da CLT.
Síntese do Fato: O servidor, em tese, faltou, sem justa causa, ao 
serviço por 30 (trinta) dias consecutivos, durante o período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme consubstanciado no 
processo denúncia                                        nº 201900005000010.
Autoridade Instauradora do PAD: Secretário de Estado de Gestão 
e Planejamento.
Data da Portaria: 22 de janeiro de 2019.
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário de Estado de Gestão e Planejamento
<#ABC#114872#9#138186/>

Protocolo 114872

Secretaria de Desenvolvimento Econômico,  
Cientifico e Tecnológico e de Agricultura,  

Pecuária e Irrigação -  SED
Companhia De Desenvolvimento Econômico De 

Goiás – CODEGO
<#ABC#114920#9#138240>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO
CONTRATADA: SAPIENS CONSULTORIA CIENTIFÍCA S/S LTDA - 
CNPJ nº: 11.324.666/0001-11.
Processo n° 2018.08.31/0000006-494320, (antiga numeração - 
processo n° 115.08/2018 - SEI Nº 201810216000157).
Valor Dispensável nº 018/2018.
Objeto: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 063/2018, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para realização 
de serviço de engenharia ambiental e arqueologia para estudos nos 
trechos de pavimentação entre o município de Guarani de Goiás e o 
Parque Estadual de Terra Ronca (37,30 Km) e entre os municípios de 
Posse e Guarani de Goiás, de prorrogação dos prazos de vigência 
contratual em 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 13/03/2019 a 
09/09/2019, bem como de execução em 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 16/01/2019 a 16/05/2019.
Data da Assinatura: 24/01/2019.

Goiânia, 30 de janeiro de 2019.
<#ABC#114920#9#138240/>

Protocolo 114920

Secretaria de Educação,  Cultura e Esporte 
-  SEDUCE

<#ABC#114892#9#138209>

ERRATA DOS EDITAIS DO FUNDO DE ARTE E CULTURA DO 
ESTADO DE GOIÁS 2018

Errata no Anexo I, do Edital 15/2018 - Fomento ao Circo
Para fins deste Edital, serão aceitas as modalidades:
Modalidade: Circulação pelo interior de Goiás de apresentação de 
espetáculo circense - trupes, grupos e companhias.
Onde se lê:
Circulação de espetáculos de circo já montados, prevendo a 
realização de, no mínimo, apresentações, acompanhadas de 
atividades complementares, incluindo, pelo menos, 2 (duas) regiões 
do Estado de Goiás, excluindo a região metropolitana. Serão aceitos 
projetos propostos por artistas, trupes, grupos, companhias, etc. 
com mais de 3 (três) anos de trabalho consolidado no segmento 
Circo no Estado de Goiás.
Leia-se:
Circulação de espetáculos de circo já montados, prevendo a 
realização de, no mínimo, cinco (05) apresentações, acompanhadas 
de atividades complementares, incluindo, pelo menos, 2 (duas) 
regiões do estado de Goiás, excluindo a região metropolitana. Serão 

aceitos projetos propostos por artistas, trupes, grupos, companhias, 
etc. com mais de 3 (três) anos de trabalho consolidado no 
segmento do Circo no Estado de Goiás.

Errata no Anexo I, do Edital 15/2018 - Fomento ao Circo
Para fins deste Edital, serão aceitas as modalidades:
Modalidade: Formação em Artes Circenses
Onde se lê:
Seminários, simpósios, fóruns, ciclo de palestras e demais eventos 
com caraterísticas semelhantes:
Leia-se:
Festivais, Mostras, Seminários, Simpósios, Fóruns, Ciclo de 
palestras e demais eventos com caraterísticas semelhantes:

Errata no Anexo I, do Edital 15/2018 - Fomento ao Circo
Quadro de modalidades e respectivos valores para cada projeto
Onde se lê:
Formação em Artes Circenses
Quantidade de projetos aprovados 02 - Módulo 01 - R$ 50 mil
Leia-se:
Formação em Artes Circenses
Quantidade de projetos aprovados 02 - Módulo 01 - R$ 50 mil
Quantidade de projetos aprovados 01 - Módulo 02 - R$ 150 mil

Errata no Anexo I, do Edital 15/2018 - Fomento ao Circo
Quadro de modalidades e respectivos valores para cada projeto
Onde se lê:
Manutenção, de ações formativas contínuas em escolas de circo ou 
instituições especializadas, com carga horária mínima de 800 horas 
(módulo 1) e 450 horas (módulo 2)
Quantidade de projetos aprovados 02 - Módulo 01 - R$ 150 mil
Leia-se:
Manutenção de ações formativas contínuas em escolas de circo ou 
instituições especializadas, com carga horária mínima de 800 horas 
(módulo 1) e 450 horas (módulo 2)
Quantidade de projetos aprovados 01 - Módulo 01 - R$ 150 mil

Errata do Edital 04/2018 - Fomento aos Territórios Goianos
Onde se lê:
OBJETO 1.1. Podem participar prefeituras do interior do Estado de 
Goiás com no mínimo 10 mil habitantes e máximo 50 mil habitantes 
(IBGE 2016), sendo vedada a participação da Prefeitura de Goiânia.
Leia-se:
OBJETO 1.1. Podem participar prefeituras do interior do Estado de 
Goiás com no máximo 50 mil habitantes (IBGE 2016), sendo vedada 
a participação da Prefeitura de Goiânia, além de pessoas físicas e 
jurídicas em representação às prefeituras.

Errata do Edital 04/2018 - Fomento aos Territórios Goianos
5.3. Poderão se inscrever, letra b
Onde se lê:
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM 
FINS LUCRATIVOS:
Leia-se:
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO, COM 
OU SEM FINS LUCRATIVOS:

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, em Goiânia, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2019.

Prof.ª Aparecida de Fatima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado de  Educação, Cultura e Esporte

<#ABC#114892#9#138209/>

Protocolo 114892
<#ABC#114897#9#138214>

PORTARIA N.º    0012/2019 - GAB/SEDUCE
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  DESIGNAR a servidora Clene Rezende Santiago, 

Assistente de Gestão Administrativa, CPF n.º 360.615.901-30, 
inscrita no Conselho Regional de Contabilidade de Goiás - CRC/
GO,  sob o n.º 11108-O, para exercer a função de Contadora, desta 
Secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
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